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APOSTILAMENTO

 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO

AO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA - TED nº 926219/2022

 

Processo: 59000.000333/2022-03

Contratada: Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - Codevasf

 

A  UNIÃO,  por intermédio do  MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco E, em
Brasília–DF, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 03.353.358/0001-96, neste ato representado pelo Secretário Nacional de Segurança Hídrica,  GIUSEPPE SERRA
SECA VIEIRA,  nomeado pela Portaria n.º 1854, publicada no Diário Oficial da União de 1º de março 2023, combinada com a delegação de competência
conferida pela Portaria n.º 1.184, de 15/04/2024, publicada no Diário Oficial da União de 16 de abril de 2024 – Seção 01, portador da matrícula funcional n.º
1614892, e de acordo com o  Parecer nº 0003/2025/CGPS/DPE/SNSH/MIDR (SEI  5635098),  parte integrante do Processo
Administrativo  n.º  59000.000333/2022-03​,  bem como, no que consta do Item 9  - Das Alterações  do Termo de Execução Descentralizada - TED
n.º  926219/2022, firmado com a  Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - Codevasf, RESOLVE apostilar o
reenquadramento da  Natureza  de Despesa  definida  no TED, conforme descrito no quadro abaixo, com o objetivo  de atender a operacionalização do Eixo
Leste e pré-operação do Eixo Norte, visando o pleno funcionamento de todas as infraestruturas do PISF. 

 

 
EIXO

  Valor atual Valor Apostilado
PROGRAMA DE

TRABALHO Natureza de Despesa VALOR (R$) Apostilamento VALOR (R$) após o 1º apostilamento

214T  18.544.2321.214T.0020 44.90.39 R$ 434.025.427,43 - R$ 125.233.483,43 R$ 308.791.944,00
33.90.39 R$ 0,00  R$ 125.233.483,43 R$ 125.233.483,43



TOTAL R$ 434.025.427,43 R$ 0,00 R$ 434.025.427,43

 

GIUSEPPE SERRA SECA VIEIRA

Secretário Nacional de Segurança Hídrica 

Documento assinado eletronicamente por Giuseppe Serra Seca Vieira, Secretário(a) Nacional de Segurança Hídrica, em 28/02/2025, às 17:29, com
fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 5665394 e o código CRC 20FD5E18.
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